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GOVERNO DO ÊSÍAD,O

--

ouroRGA DE uso DE RECURSo HÍontco N'070/2024

o INSTITUTo no rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normatir a

SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Sociedade illichelin de PaÉicipações indústria e Comércio Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, no 17.522, Lago Azul,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 50.567.28810025-26 INscRrÇÀo EsrAourr,: 06.300.495-0

noNr: (92) 3305-1 165 pRocEsso No: í6935/2023-60

E - MArL: licencas. man@m ichelin.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

Cororçôes oe Uso E INTERVENÇÂo

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Torquato Tapajós, no 17.522, Lago Azul, nas
coordenadas geográÍicas: -2"55'56, 1 9"S e -60' 0' 25,7 82'W, Manaus-AM.

BAcIA HrDRocR (FlcA/coRpo REcorron: Bacia do Tarumí lgarapé sem denominação

cARGA DE DBo5: 91,12% (Análise de efluente aquoso no 437912023 publicada em
21t08t2023)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente lndustrial

vAzÃo DE LANÇAMENTo (Mrlul: 0,63

Pnníooo on nouBEAMENro: 24 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA ouroncl: 05 Axos

Atcn ção:
. A outoÍga de diÍeito de uso de Íecursos hldricos é o ato a&ninisúarivo mediante o qual o poder público outoÍgante (Unieo.

estado oü Distrito Federal) faculta ao outorgado (Íequerente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos, por teÍnpo determinado
. Este ato adminislrativo contém em seu verso l0 obÍigaçôrs do o oÍgado.
. A outoÍga de direito de uso de rêcursos hldÍicos não substitui o licenciamento ambicntal da stividade.
. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada aprís a fixação de valores de acordo com Aí. 25 dâ lei estadual

3-161 de 21108D007 com b.se no Plano Estadual de RecuJ:sos Hidricos.

Manaus-AM,

Rosa Juliano a

retor Presidente

www.rpaam.am-gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2') 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Direto

21 FE

de Soüza



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 070/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. EsÍa outorga eslá sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' I 6935 12023-60.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporárria, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, p€nal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos hídricos nâo dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, paÍa a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430, de 13 de maio de 201l). coletadas
bimestralmente na entrada e saída da ETEI, realizadas por laboratório cadastrado
neste IPAAM e ART do profissional habilitado.

9. Realizar em 15 dias, interligação da tubulação da caixa de resíduos. Após a conclusão
do serviço, enviar relatórios com fotos georreferenciadas e datadas da tubulação
interligada.

10. Enviar semestÍalmente, Certificado de destinação do resíduo depositado na cistema
de acumulação.


